
 

 

 

 

DISPENSA 060/2023 – PROCESSO 104/2023 
 

 
MOACIR ZANOTTO, Prefeito Municipal de Campestre da Serra, no uso 

de suas atribuições legais, com fundamento no art. 24, inciso I da Lei 8.666/1993, 

reconheceu a dispensa de  licitação para contratação abaixo relacionada: 

      - Contratação de empresa para prestação de serviço de montagem e instalação de 

rede de fibra óptica (link internet) iniciando na ponte do Rio Pedra Branca, passando 

pela Capela da Glória, indo até o limite da Capela São Paulo possibilitando o acesso à 

rede aos produtores e famílias da região. 

      -  Valor total: R$ 16.500,00                                                     

      - Empresa contratada: Serranet Tecnologia Ltda 

 

 
 

Registre-se e publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 20 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 
 

MOACIR ZANOTTO  
Prefeito Municipal  

 

 
 

 
       

 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 
  
 
            
  


